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Concede Medalha de Mérito
Legislativo á Senhora HINDIRA DE
MELO MENDES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA DECRETA:

Art. 10
• Fica concedida Medalha de Mérito Legislativo á Senhora HINDIRA DE

MELO MENDES, pelos relevantes serviços prestados ao Estado.

Art. 20
• Este~creto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.4~
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o Estaduol!P()A "Senhora HINDIRA DE MELO MENDES, 41 anos, pr fessora, casada mãe
de 3 filhos,natural de Porto Velho,estudou no Laura Vicuna , Dom Bosco e Carmela
Dutra.

Graduada em Pedagogia, Ingressou no serviço Público do Estado de
Rondonia atraves de concurso Público no ano de 2004, foi convidada pela coordenação
(CRE) para assumir a vice direção da EEEF Branca de Neve no ano de 2005, em 2007
assumiu a Direção da Escola onde permanece até hoje.

Ante o exposto, pelos relevantes serviços prestados ao Estado ,
merecedoradesta tão honrosa homenagem é que pedimos aos Nobres ares o a
aprovaçãodesta propositura. Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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